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DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 29 JUL 1991

QUARTO.- Que • transcorrido o mencionado prazo sem ter rácebado
objeções da Representaçào ao Brasil, cota Secretaria-Geral, no
Anexo I do Acordo de Co401,, ,,ntaçá., n2 14, que contem a. '.prefe.

knc a, outorgadas te ia 4,(. t	 pro,edad a:

Inter'cal,ar no 1refll Na..,.D/ 84.0,2.01, no produto "motore...
utilizados em ,aminhoe, t tratores agricolas", as posiçoes dá
Tarifa Naciona/ (NADI) 8406030201, 8406030202 e 8466030203 com
tratamenio ' Ll , direi te,, aduanc,roi. de 24%, 24% e 10%, respec-
tivamente; e

Intercalar no iteM NALADI 134.06-9:01, no produto ,outros mo-
torce, utilizáveis emequipamentos das posições 84.09, 84.22,
84.23 e 84.25, de Mais de 40 HP"', as posições . da Tarifa Nacio-
nal (NADI). 84'06060101, 8406060201.806060202, com tratamento
1.1 é direito aduaneiro de 248 pm todos os casos.-

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a . presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados, nos correspondenteê origi-
naie doe idiomas portuguét e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente validOS.

Of

.. ....

....
	  '17100X0101 241.1", '1,000201 ta tu. .tvaeson: Sn Lr. ao.,

DECRETO 89 185, DE 26 DE JULHO DE 1991.

Promulga o Convênio COnstitutivo.
do Fundo Comum porá Produtos de
Base..

.0 Presidente  pi a RAI) út-1.1.c à,
dedo atribuição que lhe confere o art. 84, incistivm, da.Constituieão
e

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comerá para
Produtos de Base, concluido em Genebra em 27 de junho de 1980, foi
assinado Pelo Governo brasileiro em 16 de abril de 1981;

.	 .
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Convênio,. por

meio do. Decreto Legislativo n . 13, de 28 de maio de 1984;

Considerando que a Carta de Ratificação do Convênio ora
promulgado foi depositada em. 28 de junho de 1984;

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comum para
Produtos de Base entrou em vigor para o Brasil em 19 . de junho de
1989, na forma de seu artigo 57, parágrafo 1.,

DECRET A:

Art. 1 . O Convênio Conshittitivo do Fundo Comum para Produtoe
de Base, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Está Decreto entra em vigor na data de nua 'publicação.

Brasília, em 26 de julho	 de 1991; 170 . da Independência . e

103' da República.
FERNANDO COLLOR
Sérgio de Queiroz Duarte

ANEXO DO DECRETO QUE PROMULGA ^O CONVENIO CONSTITUTIVO

DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE/MRE.

CONVENIO CONSTITUTIVO DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE

P REAMB•ULO
As Partes,
Determinadas a promover a cooperação econômica e o

entendimento entre todos co Estados, particularmente entre os países
desenvolvidos e em desenvolvimento, com base nos princípios da equidade
e da igualdade soberana e desse modo contribuir para o estabelecimento
de uma Nova Ordem Econômica Internacional,

Reconhecendo a necessidade de formas aperfeiçoadas de
cooperação internacional no campo dos produtos de base . como condição
essencial para o estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica
Internacional destinada a promover o desenvolvimento econõrsieo e
social, particularmente dos países em desenvolvime.to,

Desejosas de promover uma- ação global . para melhorar as
estruturas de mercado no comércio internacional de produtos de base de
interesse para países em desenvolvimento,

Recordando a Resolução 93 (IV) sobre o Programa Integrado
para Produtos de Base, adotado pela quarta sessão da Conferencia das
Nações Unidas sobro Comércio e Desenvolvimento (daqui por diante
mencionada como UNCTAD).

Acordam, por este meio, constituir o Fundo Comum para
Produtos de Base, cujas operações obedecerão às seguintes disposições:

CAPITULOI
Definições
ART/GO 1
DRTEWOEs

Para os fins deste Convênio:
/. .Fundo . significa o Fundo Comum para produtos de Base

constituído por este Convênio.
2. .Acordo ou Arranjo Internacional de Produtos de Base"

(daqui por diante mencionado como AIPB) Significa
qualquer acordo ou arranjo intergovernamental destinado a
promover a cooperação internacional com referência a um
produto de base, cujas partes compreendem produtores e
consumidores que efetuem parte substancial do comércio
internacional do produto em questão.

3. "Organização Interhacional de Produtos de Base" (daqui
por diante mencionada como OIPB) significa a organização
constituída por um AIPO para implementar as disPosiçõeS
do AIPO.

4. "OIPB Associada . significa uma OIPB que está asspciada ao
Fundo segundo o Artigo 7.



auguhi.

ek.7,6552=""g"*"--
MaeralM• U
640,30,3203

=5,....r1t114005 5.1154.5

,I.M.11M

0 1 5	 K 1	 0
.n-j7..77;;"g=0.1=1;17.-WZ	

.

....
550.5,55	 le	 ,

. 	 ,.00rrzot-rorozw,--- '''''
4manwe Ã

Uuu u

45

or

m a PORCI(7;10.1:U.Un $ '
...

150

es ......

foureat•ei .84050.1:4101	 rotalonox ti ir ...socam o ir. v'un,"

• 1.1A1,1/11 ....... ,1,11"1° ...... ....

... 015,50	 10	 ti

,1:111:1111,
•

	

... .	 .

	

"*	 CIO IX 55.5,[3- 555544

111N;1111,
Ice

1:111;1111	 .
----------------•-----

1:111;1:11 	11 1.1

	 nnnnn”
155

5,04.04 0.5,5 i55,05 Ãvtr.

0.05	 atrt4 55.0.	 imvra

. 	 • .

IN.O. CAR,

Le=

8405040101	 24
6.44•0201	 24	 1,1

%te% !!,

51

:1'f...F."111;1?:11171=:^1,7•1 n F1:

22:eg N
ti,t,1 Ma. 505.

Jrigulai CD1f1 impresuu t(equzlis

15060	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 29 JUL 1991

QUARTO.- Que • transcorrido o mencionado prazo sem ter rácebado
objeções da Representaçào ao Brasil, cota Secretaria-Geral, no
Anexo I do Acordo de Co401,, ,,ntaçá., n2 14, que contem a. '.prefe.

knc a, outorgadas te ia 4,(. t	 pro,edad a:

Inter'cal,ar no 1refll Na..,.D/ 84.0,2.01, no produto "motore...
utilizados em ,aminhoe, t tratores agricolas", as posiçoes dá
Tarifa Naciona/ (NADI) 8406030201, 8406030202 e 8466030203 com
tratamenio ' Ll , direi te,, aduanc,roi. de 24%, 24% e 10%, respec-
tivamente; e

Intercalar no iteM NALADI 134.06-9:01, no produto ,outros mo-
torce, utilizáveis emequipamentos das posições 84.09, 84.22,
84.23 e 84.25, de Mais de 40 HP"', as posições . da Tarifa Nacio-
nal (NADI). 84'06060101, 8406060201.806060202, com tratamento
1.1 é direito aduaneiro de 248 pm todos os casos.-

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a . presente Ata de
Retificação no lugar e data indicados, nos correspondenteê origi-
naie doe idiomas portuguét e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente validOS.

Of

.. ....

....
	  '17100X0101 241.1", '1,000201 ta tu. .tvaeson: Sn Lr. ao.,

DECRETO 89 185, DE 26 DE JULHO DE 1991.

Promulga o Convênio COnstitutivo.
do Fundo Comum porá Produtos de
Base..

.0 Presidente  pi a RAI) út-1.1.c à,
dedo atribuição que lhe confere o art. 84, incistivm, da.Constituieão
e

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comerá para
Produtos de Base, concluido em Genebra em 27 de junho de 1980, foi
assinado Pelo Governo brasileiro em 16 de abril de 1981;

.	 .
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Convênio,. por

meio do. Decreto Legislativo n . 13, de 28 de maio de 1984;

Considerando que a Carta de Ratificação do Convênio ora
promulgado foi depositada em. 28 de junho de 1984;

Considerando que o Convênio Constitutivo do Fundo Comum para
Produtos de Base entrou em vigor para o Brasil em 19 . de junho de
1989, na forma de seu artigo 57, parágrafo 1.,

DECRET A:

Art. 1 . O Convênio Conshittitivo do Fundo Comum para Produtoe
de Base, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Está Decreto entra em vigor na data de nua 'publicação.

Brasília, em 26 de julho	 de 1991; 170 . da Independência . e

103' da República.
FERNANDO COLLOR
Sérgio de Queiroz Duarte

ANEXO DO DECRETO QUE PROMULGA ^O CONVENIO CONSTITUTIVO

DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE/MRE.

CONVENIO CONSTITUTIVO DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE

P REAMB•ULO
As Partes,
Determinadas a promover a cooperação econômica e o

entendimento entre todos co Estados, particularmente entre os países
desenvolvidos e em desenvolvimento, com base nos princípios da equidade
e da igualdade soberana e desse modo contribuir para o estabelecimento
de uma Nova Ordem Econômica Internacional,

Reconhecendo a necessidade de formas aperfeiçoadas de
cooperação internacional no campo dos produtos de base . como condição
essencial para o estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica
Internacional destinada a promover o desenvolvimento econõrsieo e
social, particularmente dos países em desenvolvime.to,

Desejosas de promover uma- ação global . para melhorar as
estruturas de mercado no comércio internacional de produtos de base de
interesse para países em desenvolvimento,

Recordando a Resolução 93 (IV) sobre o Programa Integrado
para Produtos de Base, adotado pela quarta sessão da Conferencia das
Nações Unidas sobro Comércio e Desenvolvimento (daqui por diante
mencionada como UNCTAD).

Acordam, por este meio, constituir o Fundo Comum para
Produtos de Base, cujas operações obedecerão às seguintes disposições:

CAPITULOI
Definições
ART/GO 1
DRTEWOEs

Para os fins deste Convênio:
/. .Fundo . significa o Fundo Comum para produtos de Base

constituído por este Convênio.
2. .Acordo ou Arranjo Internacional de Produtos de Base"

(daqui por diante mencionado como AIPB) Significa
qualquer acordo ou arranjo intergovernamental destinado a
promover a cooperação internacional com referência a um
produto de base, cujas partes compreendem produtores e
consumidores que efetuem parte substancial do comércio
internacional do produto em questão.

3. "Organização Interhacional de Produtos de Base" (daqui
por diante mencionada como OIPB) significa a organização
constituída por um AIPO para implementar as disPosiçõeS
do AIPO.

4. "OIPB Associada . significa uma OIPB que está asspciada ao
Fundo segundo o Artigo 7.


	1
	2



